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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Cachoeiro de Itapernirim, 22 de novembro de 1982

GF/ GP/ NS 374/82

Ilustre Senhor Presidente;

Estamos encaminhando à elevada apreciaçao dessa

douta câmara Municipal, com fulcro no parágrafo 2s do artigo
50 da Lei n2 2,760, de 30 de março de 1973, o Projeto-de-Lei

nS 0^1^82, para ser apreciado e votado em regime de urgência.
Aproveitamos para enviar a U. Sa. as nossas

Saud

Gils

Prefei

aroni

Municipal

Exmo, Sr,

Valter Sthel Cock

DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ ̂ DISCUIIÃ©

GABINETE DO PREFEITO' '
POR UNANÍMl0Ãt>L

Sala áa3 SísÕss J#
PR03CTQ-DC-LEI NS ^»6/a2

A câmara l^unicipal de Cachoeiro de

Itapemirim, Estado do Espírito Sari

to, DECRETA e eu sanciono a segui^n

te Lei;

Artigo is - Fica. considerado criado o "Pronto Soco_£

ro Municipal de Cachoeiro de Itapemi -

rim"j subordinado a Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2Q - Ficam criados para o Pronto Socorro Mu

nicipal os Cargos adiante discrimina

dos :

gor,

a) Cargo em Comissão CC.2, de Diretor Administrati

vo ;

b) Cargo em Comissão CC.2, de Diretor Clínico;

c) Cargo em Comissão CC,4, de Encarregado de Setor;

d) Cargo celetista de Enfermeiro;

e) Cargo celetista de .Nutricionista;

f) Cargo celetista de FarmacSutico-Bioquímico;

g) Cargo celetista de técnico de Radiologia;

h) Cargo celetista da Almoxarife, nível 2,

Artigo 32-0 provimento dos cargos criados será

feito de acordo com a legislação em vi.

Artigo 42 - Fica o Poder Executivo autorizado a

abrir crédito especial, ou a suplemen-



ESTADO DO ESPIRITO SANTO j
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

tar datações no atual Orçamento, ou em Orçamentos futuros, pa

ra o cumprimento da presente lei.

Artigo 53 - o Poder Executivo, dentro de trinta

(30) dias de sua sanção, baixará De

creto regulamentando a presente lei.

Artigo 63 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua aprovaçao, revogadas as dispos_i

çoss em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de/novembro de 1982

Ir

Gilson Caroni

Prefeixo Municipal



Estado do Espírito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PR03ET0-DE-LEI IMS 016/B2

A Gamara Municipal de Cachoeiro de

I tape mirim, Estado do Espírito Saji

to, DECRETA e eu sanciono a seguir»

te Leis

^.Artigo 12 - Fica considerado criado o "Pronto Soco_r

ro Municipal de Cachoeiro de Itapemi -

rim", subordinado à Secretaria Municipal da Saúde.

Artigo 22 - Ficam criados para o Pronto Socorro Mu

nicipal os Cargos adiante discrimina

dos

a) Cargo em Comissão CC.2, de Diretor Administrati

vo ;

gor,

b) Cargo em Comissão CC,2, de Diretor Clínico;

c) Cargo em Comissão CC.4, de Encarregado de Setor;

d) Cargo celetista de Enfermeiro;

e) Cargo celetista de Nutricionista;

f) Cargo celetista de Farmacêutico-Bioquímico;

g) Cargo celetista de Técnico de Radiologia;

h) Cargo celetista de Almoxarife, nível 2.

Artigo 32-0 provimento dos cargos criados será

feito de acordo com a legislação em vj^

Artigo 42 - Fica o Poder Executivo autorizado a

abrir credito especial, ou a suplemen-



Estado do Espírito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

tar dotações no atual Orçamento, ou am Orçamentos futuras, pa

ra o cumprimento da presente lei#

Artigo 55-0 Poder Executivo, dentro da trinta

(30) dias de sua sançÕo, baixará De

crato regulamentando a presente lei.

Artigo 65 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua aprovação, revogadas as dispôs^

ções em contrário.

Cachosiro de Itapamirira, 22 de/novembro de 1982

Gilaon Caroni

Prafeilto Municipal
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE, JiisTTnA r RFPAnAn

PROJETO DE N*

INICIATIVA: ExHCiihiwo Miinim" nai

RELATOR: r 1 T -I- ^^ 1■^G-S OGliAO

R _L L A-T o R.i U

/•

A  rüateria e constitucional e legal,

P _A _R P C L_ R

fNí r

Somos pela o.orouaçao da matéria.

Sala das Comissões, 22 ae novembro de 1982,
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAo E ORgAMcNTO

PROJETO DE i / T

1NICIAT1VA:_ Poder Lxeeudivo Municipaj.

RELATOR: duracy M, "ornes

_N"

P A Fí E C £ R

Pela aorovacao da mataria

Sola das Comissões, 22 de novemuro de 19S2,

/

'vMC
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOBIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE EDUCACÂU. SAUDc: L A5S15T.^NüIA 5ÜCIAL

PROJETO DE_

INICIATIVA: _

RELATOR:

TT

Poder Lxecutivyo MuiTcipal

N* 47/ci2

Ldj-l Lauirindo Sasso

P A R E C L R

N a d 3 13 m o s a opor, quanto a a p r o u a ç a o da in atar i a ,

Saia uas Cornissoas, 22 de nouBníurD de 1982,



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA. MUNICIPAL

■■ ., r

..f?>
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o 'Vereador infra-ássinado, eleito pela legenda do-_

_Pr'lD B-_PD,'fe ,, com assento nesta Casa, no uso de suas atribuições regimentais, vem

perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que ae ja. aprcciadá etn-RaglmB : üB Urganciaj o Prcja-

to .èG .Lei nC -47/32, que cDnsid.^^a ciiaüo
c  íiprunto Socorre■

' Q-S -Cachoeiro da ItaâOiTiinm'' ,.

\  . .

E. deferimento .

Sala de Sé^s^s, 24?.
■/. ./ .

.KRkKlvr

11 de 19



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

mensagem

(Projeto-de-Lei nS 016/82)

Ilustre Presidente,

Ilustres Vereadores,

Temos a satisfaçao de encaminhar a Vossas Excelên

cias, para estudo e esperada aprovaçao, o Projeto-de-Lei -na

016/82, em anexo, que uisa a considerar fundado o Pronto Socor

ro Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, que entregamos ao po

vo a 06 do corrente, e que vem funcionando com pleno êxito, em

atendimento de vinte-e-quatro horas por dia.

Nao resta a menor duvida de que os serviços de

pronto-socorro, para assistência médica de urgência, ampla e

indiscriminada, e um dos principais deveres dos municípios de
porte médio, como deveria ser, também, de todos os municípios
do País, para atendimento permanente à comunidade e para aju-
dar na solução de um dos mais importantes problemas sociais que

enfrentamos, f sabido que o que a cidade oferecia, até agora ,
era fruto de estabelecimentos particulares, o que tornava one

roso aos pacientes, dificultando e até impossibilitando a as

sistência tao necessária, em casos de emergência. E nossa Adm_i
nistraçao, ao criar e fazer funcionar o serviço motivo do Pro

jeto que fizemos elaborar, visou ainda a coroar o plano de ser

viço médico com que dotamos o Município, começando pelos pos
tos, no interior e na periferia, e agora concluindo com o Pron

to Socorro, situado em ponto estratégico, no centro da cidade,

Embora tenhamPs certeza de que a ilustre Câmara

vem acompanhando nosso trabalho, e de que nao nos negará seu

apoio na aprovaçao do Projeto que lhe rematemos, confiante no



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

espírito público dos ilustres edis provemos uma aceitação da

idéia, fruto de um plano cuidadosa e carinhosamente elaborado ,

com a aprovaçao, em regime de urgência, do Projeto-de-Lei que

ora lhes encaminhamos.

Atenciosas Sai/oações

Gilson Caroni

Prefeij/o Municipal

Exmo, Sr,

Ualter Sthel Cock

DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta
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Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM

(Projeto-de-Lei nS 016/82)

Ilustre Presidente,

Ilustres \/ereadores,

Temes a satisfação de encaminhar a Uossas Excelêji
cias, para estudo e esperada aprovação, o Projeto-de-Lei nS

016/82, em anexo, que visa a considerar fundado o Pronto 5oco£
ro Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, que entregamos ao po

vo a 06 do corrente, e que vem funcionando com pleno êxito, em

atendimento de vinte-e-quatro horas por dia.

Nao resta a menor dúvida de que os serviços de

pronto-socorro, para assistência medica de urgência, ampla e

indiscriminada, é um dos principais deveres dos municípios de
porte médio, como deveria ser, também, de todos os municípios

do País, para atendimento permanente à comunidade e para aju

dar na solução de um dos mais importantes problemas sociais que

enfrentamos. É sabido que o que a cidade oferecia, até agora ,

era fruto de estabelecimentos particulares, o que tornava one

roso aos pacientes, dificultando e até impossibilitando a as

sistência tao necessária, em casos de emergência. E nossa Adm_i
nistraçao, ao criar e fazer funcionar o serviço motivo do Pro

jeto que fizemos elaborar, visou ainda a coroar o plano de se_r

viço médico com que dotamos o Município, começando pelos pos
tos, no interior e na periferia, e agora concluindo com o Pron

to Socorro, situado em ponto estratégico, no centro da cidade.

Embora tenhamos certeza de que a ilustre Câmara

vem acompanhando nosso trabalho, e de que nao nos negará seu

apoio na aprovaçao do Projeto que lhe remetemos, confiante no
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Estado do Espírito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

espírito público dos ilustres edis prevemos uma aceitação da

idéia, fruto de um plano cuidadosa e carinhosamente elaborado ,
com a aprovação, em regime de urgência, do Projeto-de-Lei que

ora lhas encaminhamos.

Atenciosas Saudações

Gilson Karonl

Prefeiié Municipal

Exmo, Sr.

Ualter Sthel Cock

DD. Presidenta da Câmara Municipal

Nesta
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